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AUTORIZAÇÃO  

 

 

Processo Administrativo com o Nº: 012/2026  

Dispensa de Licitação Nº: 007/2026 

 

 

Assunto: Autorização de contratação direta (art. 72, VIII - Lei 14.1333/21). 

 

 

Pelo presente, nos termos do parágrafo único do art. 72 da Lei Federal n° 

14.133/21 e em conformidade com o resultado do Processo Administrativo supra,  

realizado de acordo com o inciso II, do artigo 75, da Lei Federal n° 14.133/21, e, 

considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e 

orçamentários para contratação e finalmente considerando o parecer técnico do 

agente de contratação pela legalidade da contratação direta, AUTORIZO a 

contratação direta da empresa M H A PRODUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 58.217.525/0001-63, com sede na 

Avenida Prefeito Jerônimo Rodrigues de Lima, nº 980, Loja B, Bairro Parque dos 

Ipês, Município de Santo Antônio do Jacinto/MG, telefone (33) 99733-1357, neste 

ato representada por seu Sócio Heullis Silva dos Anjos, brasileiro,  empresário, 

casado, portador do CPF n. 053.864.075-89 e documento de identidade 13157607, 

SSP/BA, com residência à Rua Prefeito Jeronimo de Lima, número 980, Centro, no 

município de Santo Antônio do Jacinto/MG, CEP 39.935970, pelo valor total de R$ 

64.600,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos reais), tendo como objeto a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de produção e 

infraestrutura para eventos, compreendendo a disponibilização de equipe de apoio, 

locação de banheiros químicos, locação de gerador de energia elétrica, locação de 

grades separadoras de público e locação, montagem e desmontagem de palco, 

destinados à realização das festividades de Carnaval do Município de 

Periquito/MG, conforme especificações e justificativas apresentadas nos autos do 

citado processo de dispensa.  

 

Autorizo ainda, a adoção dos trâmites necessários quanto a elaboração do 

instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo 

único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

Periquito/MG, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

JOSÉ DE OLVEIRA FLOR 

Prefeito 


